
 

 

 

 

GOVERNO DE SANTA CATARINA 

Secretaria de Estado da Saúde 

Comissão Intergestores Bipartite 

 

 

DELIBERAÇÃO 102/CIB/2022 
 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, em sua 265ª 
reunião ordinária da CIB de 28 de julho de 2022, 
 

APROVA 

O Projeto Sanitário do Município de Ibicaré, de aquisição de 01 veículo sanitário – 
ambulância tipo A, com acessebilidade para cadeirante, para transporte sanitário 
eletivo, no valor de R$ 279.360,00, recurso de Emenda Parlamentar. Proposta 
11408074000/1220-01. 

 
Florianópolis, 28 de julho de 2022. 

 
 

 

Aldo Baptista Neto Daisson José Trevisol 
Secretário de Estado da Saúde 

Coordenador CIB/SES 
Presidente do COSEMS 

Coordenador CIB/COSEMS 
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ANEXO 1 

Municípios com o Plano de Ações Municipais de Vigilância Sanitária 

para o período de 2020/2023 homologado no CMS 

Macrorregião  Região  Municípios 

Grande Florianópolis Grande Florianópolis Anitápolis 

Grande Oeste Extremo Oeste Bandeirante 

Grande Oeste Extremo Oeste Dionísio Cerqueira 

Grande Oeste Oeste Palmitos 

Grande Oeste Extremo Oeste São João do Oeste 

 

 
Florianópolis, 28 de julho de 2022 

 
. 

    Assinado digitalmente Assinado digitalmente 
ALDO BAPTISTA NETO  DAISSON TREVISOL 
Secretário de Estado da Saúde 
Coordenador CIB/SES 

Presidente do COSEMS 
Coordenador CIB/COSEMS 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 4AD2Y1A7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DAISSON JOSE TREVISOL (CPF: 824.XXX.669-XX) em 17/08/2022 às 17:07:46
Emitido por: "AC LINK RFB v2", emitido em 04/05/2022 - 10:32:18 e válido até 04/05/2023 - 10:32:18.

(Assinatura ICP-Brasil)

ALDO BAPTISTA NETO (CPF: 800.XXX.609-XX) em 17/08/2022 às 17:30:53
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/06/2020 - 12:00:54 e válido até 19/06/2120 - 12:00:54.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAxNTc4MjdfMTU5NjczXzIwMjJfNEFEMlkxQTc= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00157827/2022 e o código 4AD2Y1A7
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                               

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ 

 

____________________________________________________________________________ 
Rua D Pedro II, 133 – Caixa Postal 1 – Fone/fax (49) 3538-0222 – CEP 89640-000 - Ibicaré/SC      -     adm@ibicare.sc.gov.br 

Ofício nº 297/2022                                Ibicaré, 15 de agosto de 2022. 

Excelentíssima Senhora 
LOURDES DE COSTA REMOR 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
Florianópolis-SC 

Assunto: Aprovação do Projeto de Transporte Sanitário Eletivo. 

Prezada Senhora, 

Ao cumprimentá-la, o Município de Ibicaré/SC, por meio da Prefeitura 

Municipal dirige-se a Vossa Excelência para solicitação de Aprovação via Resolução 

da CIB do projeto técnico de transporte sanitário eletivo, aprovada nos últimos 6 

meses, destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de 

caráter eletivo no âmbito do SUS referente a Proposta cadastrada no FNS nº: 

11408.074000/1220-01, para a Aquisição de 01 Veículo de Transporte Sanitário com 

acessibilidade para cadeirante no valor de R$ 279.360,00 (duzentos e setenta e nove 

mil e trezentos e sessenta reais).   

O apoio de Vossa Excelência virá certamente ao encontro das 

necessidades do município e melhorias da Qualidade de Vida para a população 

local. 

Atenciosamente,  

 

Gianfranco Volpato 
Prefeito Municipal 
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